
  
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

   COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

ATO DECISÓRIO Nº 054 – SSMR/8 - OTT, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - OTT 
(Aviso de Convocação nº 004 - SSMR/8, de 31 de julho de 2020) 

   

 

 

O Comando da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação n° 004 - SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, para Oficial Técnico Temporário, resolve: 

DIVULGAR o resultado da avaliação curricular após recursos dos candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário, relacionados a seguir: 

 

 

Área: Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
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01 THIAGO PHILIPP SANTANA NEVES 26,00 26,00 0,00 Não perdeu ponto. 0 1 3 0 4 0 5 2 0 

02 ROBSON DA ROCHA BANDEIRA 24,50 19,50 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, mas esse é requesito para habilitação ao cargo e já 

foi pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020. 
0 0 0 1 0 0 2 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o curso 

de Técnico em Informática, mas esse é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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03 FERNANDO SILVA VALENTE 33,00 15,00 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Assistência Técnica de 

Microcomputadores, mas esse é pontuada apenas para Cabo 

Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Educação Profissional MS-

Office 200 Módulo 1, mas esse é pontuado apenas para 

Cabo Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de 24411 – Administrando 

Windows Server 2012, mas esse é pontuado apenas para 

Cabo Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 02/06/2007 

a 02/12/2008, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

  

 

 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 03/11/2009 

a 19/04/2011, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 

         

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 26/11/2011 

a 05/05/2019, mas parte desse não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado o 

período de 01/05/2014 a 05/05/2019, conforme previsto na 

alínea  do Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, 

de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 2 

(dois) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

04 
RENATO GONÇALVES ANCHIETA 

PEREIRA 
28,50 15,00 1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de MAKER, mas apresentou cópia ilegível 

do certificado de conclusão. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 
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6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 04/04/2011 

a 17/01/2015, mas parte desse não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado os 

períodos de 06/01/2015 a 26/02/2016 e 01/03/2016 a 

20/08/2020, conforme previsto na alínea  do Número do 

Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020, 

dessa forma, não serão pontuados 3 (três) anos. 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 02/03/2009 a 

29/03/2011, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 2 (dois) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

05 RAPHAEL DANTAS ARAUJO 18,00 14,50 

1,00 

No SISvTT, o voluntário cadastrou Proficiência linguística 

no idioma Inglês - Nível de proficiência B2, mas essa  é 

pontuada apenas para área do magistério e está fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 
4 1 8 6 7 3 2 9 5 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Bacharel Analista de Sistemas, mas esse é 

requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item 

Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

06 
DANIELE CRISTINA SADALA DOS 

SANTOS 
17,00 12,50 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 15/02/2019 a 

02/03/2020, mas essa não será considerada, pois, para fins 

de pontuação máxima permitida, foi considerado o período 

de 20/05/2013 a 28/02/2019, conforme previsto na alínea  do 

Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma, não será pontuado 1 (um) ano. 
0 1 0 0 2 0 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

07 
ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 
23,00 12,50 2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Processamento de Dados, mas esse é requesito 

para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

7 1 6 5 8 3 4 2 9 
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8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/08/2011 

a 10/08/2020, mas parte dessa não será considerada, pois, 

para fins de pontuação máxima permitida, foi considerado o 

período de 01/08/2011 a 02/08/2016, conforme previsto na 

alínea  do Número do Anexo “C”  do AC n° 004-SSMR/8, 

de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão pontuados 4 

(quatro) anos. 

08 
WALÉRIA PAULA DA UZ MOURA 

SOUZA 
18,00 11,50 

4,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 05/03/2009 a 

04/03/2011, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 2 (dois) anos. 6 1 9 7 3 4 5 8 2 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

09 RIANNE ALVES DA SILVA CASTRO 25,50 10,00 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, a voluntária cadastrou o período de 01/09/2010 a 

02/03/2015, mas essa é anterior a data de formação para área 

postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 4 (quatro) anos. 

4 2 3 9 5 1 7 6 8 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntário cadastrou o curso 

de Qualificação Profissional em Nível Tecnológico de 

Analista de Suporte Técnico, mas esse é anterior a data de 

formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária cadastrou o curso 

de Técnico em Enfermagem, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, a voluntária repetiu o cadastro 

do curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

 

10 

 

ADSON LOEL SANTOS MARTINS 

 

25,00 

 

6,50 
1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o curso de TI Redes de Computadores, mas não 

apresentou o certificado de conclusão. 

7 2 4 8 9 1 6 5 3 
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1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Arquitetura e gestão de Infraestrutura 

em TI, mas não apresentou o certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de IT Essentials, mas apresentou cópia 

ilegível do certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Fundamentos de Sibersegurança, mas 

não apresentou o certificado de conclusão. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Scrum Foundation Professional 

Certificate, mas não apresentou o certificado de conclusão. 

10,00 

No SISvTT, item Atividades de Ensino Superior, o 

voluntário cadastrou Docência do Ensino Médio – mais de 2 

anos, mas essa  é pontuada apenas para área do magistério e 

está fora da área postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Sistemas de Informação, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

   

11 PAULO AUGUSTO RODRIGUES RAMOS 17,50 5,00 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/01/2011 

a 30/10/2012, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não será pontuado 1 (um) ano. 

2 1 7 8 9 5 4 6 3 
8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/01/2017 

a 31/12/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 4 (quatro) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Bacharelado em Ciência da Computação, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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12 MAXIMILIANO PIRES 33,00 4,50 

6,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/02/2004 

a 01/06/2007, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 3 (três) anos. 

5 1 6 7 2 8 4 3 9 
20,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/12/2007 

a 21/11/2018, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 10 (dez) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso Análise e Desenvolvimento de Sistemas, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

13 LORRAN ALVES DA CRUZ RAMOS 15,00 2,50 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Montagem e manutenção de 

computadores, mas essa é anterior a data de atuação 

profissional efetiva na área postulada, contrariando o Art. 85 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso  Completo de Banco de Dados SQL, mas 

esse possui carga horária inferior ao previsto, contrariando a 

alínea i) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

8,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 01/03/2015 

a 31/05/2019, mas essa foi realizada como bolsista, 

contrariando a alínea h) do § 1º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma não serão 

pontuados 4 (quatro) anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Ciências da Computação, mas esse é requesito 

para habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

14 LUAN DE SOUZA PRADO 21,50 2,50 2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Técnico em Mecatrônica,  

mas esse é pontuado apenas para Cabo Especialista 

Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

6 3 4 7 8 1 5 2 9 
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14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 11/04/2012 

a 27/12/2019, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 7 (sete) anos. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, mas esse é requesito para habilitação ao cargo e já 

foi pontuado no item Dados Específicos, conforme o 

previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020. 

 

 

15 

 

 

ANDREW BORGES PINHEIRO 

 

 

17,50 

 

 

2,50 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Desenvolvendo o raciocínio lógico - 

introdução a lógica de programação e algoritmos, mas esse é 

anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

6 1 8 9 7 3 4 2 5 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Informática, mas esse é anterior a data 

de formação para área postulada, contrariando o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

1,00 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 80 h e inferior a 120 h, o voluntário 

cadastrou o curso de Op.Telm, Recep, Sec, Telef e Vendas, 

mas esse é anterior a data de formação para área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 06/02/2019 

a 31/03/2020, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não será pontuado 1 (um) ano. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, mas esse é requesito para 

habilitação ao cargo e já foi pontuado no item Dados 

Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Técnico em Eletrônica, mas não está no item adequado, 

conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
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2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de TOEIC BRIDGE TEST, mas não está no item adequado, 

conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
         

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Advanced Course in English, mas não está no item 

adequado, conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

16 
VITALIANO MELQUIADES ARAUJO 

MOREIRA 
17,50 2,50 

10,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 13/06/2013 

a 07/01/2019, mas essa é anterior a data de formação para 

área postulada, contrariando o § 6º do Art. 96 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, dessa forma, não serão 

pontuados 5 (cinco) anos. 

0 0 1 0 0 2 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do Curso Análise e Desenvolvimento de Sistemas, mas esse 

é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado no 

item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário cadastrou o Curso 

de Técnico em Telecomunicações, mas não está no item 

adequado, conforme previsto na alínea b) do § 1º do Art. 96 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

17 ARTHUR CARNEIRO BERNARDES 27,00 2,50 

2,50 

No SISvTT, o voluntário cadastrou, no item Curso Técnico 

na área pretendida, o curso de Vigilância Epidemiológica de 

Doenças e Agravos não Transmissíveis, Violências e 

Acidentes,  mas esse é pontuada apenas para Cabo 

Especialista Temporário, contrariando, assim, o Art. 85 do 

AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 7 0 4 5 3 2 6 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, o voluntário 

cadastrou o Curso de Extensão – Geoprocessamento em 

Saúde, mas esse é fora da área postulada, contrariando o Art. 

85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado, o voluntário cadastrou o período de 10/01/2012 

a 20/03/2019, mas não apresentou documentação 

comprobatória do desempenho da função, contrariando o 

Número 5º do Anexo “C” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020, dessa forma não serão pontuados 7 (sete) 

anos. 

2,50 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, mas 

esse é requesito para habilitação ao cargo e já foi pontuado 

no item Dados Específicos, conforme o previsto no Art. 49 

do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 



(Continuação do Ato Decisório Nr 054 - SSMR/8 - OTT, de 12 de março de 2021.........................................................................................................Página 9/10) 

4,00 

No SISvTT, item Diplomas, o voluntário repetiu o cadastro 

do curso de Programa de Pós Graduação em Saúde 

Ambiente e Sociedade na Amazônia, mas esse é fora da área 

postulada, contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

         

Reprovado JOSÉ MARIA NAZÁRIO DAVID 20,50 0,00 20,50 

Por deixar de entregar o Anexo “AD”, documento 

obrigatório, conforme previsto no Anexo “B” do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado FRANKLIN DE SOUSA ROMÃO 18,50 0,00 18,50 

Por deixar de entregar o Histórico Escolar do diploma que o 

habilita para o exercício da função, documento obrigatório, 

conforme previsto no Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020.  

- - - - - - - - - 

Reprovado EVANDRO VITERBO DOS SANTOS 15,50 0,00 15,00 

Por deixar de entregar a Certidão Negativa Criminal da 

Justiça Federal, documento obrigatório, conforme previsto 

no Número 25º do Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado LUCAS PONTES MOREIRA 15,00 0,00 

 

 

15,00 

Por deixar de entregar a Certidão Negativa Criminal da 

Justiça Militar, documento obrigatório, conforme previsto 

no Número 27º do Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Reprovado WELLITON PINTO MODESTO 13,00 0,00 13,00 

Por deixar de entregar a Certidão Negativa Criminal da 

Justiça Estadual, documento obrigatório, conforme previsto 

no Número 26º do Anexo “B” do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

- - - - - - - - - 

Eliminado FÁBIO CUNHA NASCIMENTO 37,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
FRANCISCO EDUARDO MARTINS 

NUNES 
33,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado JEFFERSON CARVALHO DANTAS 29,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado WENDEL DOS SANTOS MONTEIRO 26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
HERACLIO DANIEL CORREA 

RODRIGUES 
26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado BRUNO RAFAEL CAMPELO COSTA 26,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado MARCEL FIALHO VIEITAS 22,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado ALLAN CRASSO NAIA DE SOUZA 20,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado FAGNER ELOI SILVA DA SILVA 19,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado GIORDANO BRUNO MORAIS CORREA 19,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado RUBENS DE SOUSA LEITE 16,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado OTAVIO ALVES DE SOUZA 16,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminada MARDJORIE KADINE KIRSCH 15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado RAFAEL GOMES COSTA 15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado WANDREW ALVES DE OLIVEIRA 15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado GILBERTO OLIVEIRA MERCES 14,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado PAULO VICTOR SILVA DE SOUZA 12,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
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Publique-se. 

 

Belém-PA, 12 de março de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

MARCELO MARQUES DA SILVA BRUN - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 8ª Região Militar 


